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ATA DA 2ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DO CONSELHO REGIONAL DE 
ECONOMIA DA 1ª REGIÃO-RJ REALIZADA EM 25 DE FEVEREIRO DE 2021 

 
Aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, por 
meio virtual, atendendo a convocação feita em conformidade com o Regimento 
Interno, compareceram os Conselheiros Efetivos Antônio dos Santos Magalhães, 
Arthur Camara Cardoso, Carlos Henrique Tibiriçá Miranda, Fernando D´Angelo 
Machado, Flávia Vinhaes Santos, José Antonio Lutterbach Soares, Marcelo 
Pereira Fernandes e o Secretário de Administração e Finanças Guilherme Tinoco 
Oliveira dos Anjos. Dos Economistas eleitos para Conselheiros Suplentes, fez-se 
presente o Conselheiro Gilberto Caputo Santos. A Presidenta Flávia Vinhaes 
Santos justificou a ausência do Conselheiro Efetivo Thiago Leone Mitidieri e, ato 
contínuo, declarou abertos os trabalhos. I – ORDEM DO DIA: I.1 – POSSE DE 
CONSELHEIRO ELEITO PARA INTEGRAR O 2º TERÇO DO PLENÁRIO COM 
MANDATO PARA O PERÍODO DE 2021 A 2023: A Presidenta empossou o 
Economista Gilberto Caputo Santos, eleito Conselheiro Suplente, conforme 
Resolução do COFECON nº 2059/2020, que excepcionalmente no ano de 2021 
autoriza a posse dos conselheiros por meio eletrônico. Ato contínuo submeteu a 
votação o nome do recém empossado para substituir o conselheiro efetivo 
ausente. Tendo ele sido eleito por unanimidade, deu prosseguimento à reunião. I.2 
– RESOLUÇAO Nº 025/21 – ATUALIZA A COMPOSIÇÃO DO PLENÁRIO: Lida e 
aprovada parcialmente. I.3 - ATA DA 1ª SESSÃO: Lida e aprovada. I.4 –  
PROCESSO Nº 032/21 – PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2020: O Conselheiro 
Carlos Henrique Tibiriçá Miranda, Presidente da Comissão de Tomada de Contas, 
apresentou relatório favorável à aprovação. Submetida a votos a prestação de 
contas foi aprovada por unanimidade. I.5 – RELATÓRIO DE GESTÃO DE 2020: A 
Presidenta apresentou o relatório destacando que o CORECON-RJ, apesar das 
adversidades em razão da pandemia, conseguiu manter a regularidade das suas 
atividades, tendo havido a criação de podcasts e a realização de alguns eventos 
online. O Conselheiro Arthur Camara Cardozo parabenizou as ações 
desenvolvidas, mas considerou que é preciso também divulgá-las, pois do ponto 
de vista dos jornalistas nossas ações contém conteúdos que podem produzir 
matérias e a mídia tem interesse na publicação dessas atividades. O Conselheiro 
Carlos Henrique Tibiriçá Miranda parabenizou a Presidenta pelas ações 
concretizadas e perguntou se estamos trabalhando com alguma assessoria de 
imprensa, uma vez que essa atividade não consta no contrato do Marcelo 
Cajueiro. A Presidenta respondeu que não. Diante da negativa, o Conselheiro 
sugeriu que futuramente fosse avaliada a contratação desse serviço. Submetido a 
votos o relatório foi aprovado. I.6 – RESOLUÇÃO Nº  012/21 – PROCESSOS DA 
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SECRETARIA DE FISCALIZAÇÃO: A Presidenta comunicou que o Conselheiro 
José Ricardo de Moraes Lopes, ausente à sessão, analisou todos os processos da 
Secretaria, porém não a informou se todos estavam em situação regular. Sugeriu 
a aprovação da Resolução, ficando a cargo do Secretario Executivo entrar em 
contato com o conselheiro relator para verificar se existe ressalva a algum 
processo. Submetida a votos a Resolução foi aprovada. I.7 – RESOLUÇÕES Nº 
013 A 024/21 – PROCESSOS DA SECRETARIA DE REGISTROS: A Presidenta 
comunicou que o Conselheiro José Ricardo de Moraes Lopes, ausente à sessão, 
analisou todos os processos da Secretaria de Registros, porém não a informou se 
todos estavam em situação regular. Sugeriu a aprovação das Resoluções, ficando 
a cargo do Secretário Executivo entrar em contato com o conselheiro relator para 
verificar se existe ressalva a algum processo. Submetida a votos elas foram 
aprovadas. I.8 – RESOLUÇÃO Nº 011/21 – PROCESSOS DA SECRETARIA DE 
REGISTROS: A Presidenta solicitou ao Secretário de Administração e Finanças, 
Guilherme Tinoco Oliveira dos Anjos que lesse o voto do Conselheiro Relator 
Sidney Pascoutto da Rocha. Após a leitura, os conselheiros levantaram algumas 
questões que não puderam ser esclarecidas em função da ausência do 
conselheiro relator. O Conselheiro Antônio dos Santos Magalhães se prontificou a 
analisar os processos e apresentar seus votos na próxima sessão, o que foi 
submetido a votos e aprovado por unanimidade. I.9 – RESOLUÇÃO Nº 010/21 – 
RETORNO AO TRABALHO PRESENCIAL: A Presidenta informou que a 
Resolução foi aprovada “ad referendum” pois mesmo com o sistema de rodízio 
implantado pela Resolução nº 45/20, o déficit de funcionários estava impactando 
diretamente o sistema de cobrança das anuidades, que é a fonte principal de 
receita do Conselho. O Conselheiro José Antonio Lutterbach Soares ratificou a 
justificativa da Presidenta em suspender o sistema de rodízio, propondo que na 
próxima plenária fosse apresentado um plano de diminuição de despesas, uma 
vez que não há perspectivas positivas para o aumento da receita. O Conselheiro 
Gilberto Caputo Santos afirmou considerar que tende a ser grave ao final do ano, 
a situação financeira do CORECON, a partir das informações constantes no 
relatório de prestação de contas apresentado, considerando que as despesas da 
Autarquia ao longo de 2020 totalizaram cerca de R$ 6.000.000,00 (seis milhões de 
reais) e o caixa do Conselho atualmente conta com cerca de R$ 4.000.000,00 
(quatro milhões de reais), com tendência de queda na arrecadação. Propôs que as 
reuniões plenárias voltassem a ser realizadas presencialmente nas dependências 
do Conselho, seguindo todo o protocolo de segurança, pois considera necessário 
um debate profundo sobre a redução das despesas, uma vez que não existe 
previsão de aumento da receita. O Secretário Executivo Wellington Leonardo da 
Silva elogiou a presença constante da Presidenta e do Vice-Presidente nas 
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dependências do Conselho e se posicionou contra as reuniões presenciais até que 
a situação pandêmica se estabilize. I.10 – RECOMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES 
DE TRABALHO: A Presidenta informou que no site do CORECON-RJ consta a 
lista das comissões e seus integrantes, aqueles que desejarem participar ou sair 
de alguma comissão deverão enviar email para o Secretário Executivo.  A 
Presidenta informou que o Conselheiro Thiago Leone Mitidieri, em razão de 
problemas de saúde, informou sua saída da Comissão de Política Econômica. O 
Conselheiro Gilberto Caputo Santos pediu a retirada de seu nome da Comissão de 
Comunicação, sendo substituído pelo Conselheiro Marcelo Pereira Fernandes. O 
Secretário Executivo pediu para integrar a Comissão de Política Econômica. 
Submetidas a votos, todas as propostas foram aprovadas por unanimidade. I.11 – 
SITUAÇÃO FINANCEIRA DO CONSELHO: A Presidenta passou a palavra ao 
Secretario de Administração e Finanças Guilherme Tinoco Oliveira dos Anjos que 
deu ciência aos presentes da atual situação financeira, destacando que até o 
momento houve uma redução de 11% (onze) na arrecadação. O Conselheiro José 
Antonio Lutterbach Soares não considerou a situação tão negativa, tendo o 
Conselheiro Marcelo Pereira Fernandes concordado com essa opinião. O 
Conselheiro Antônio dos Santos Magalhães alertou que os números oficiais só 
serão conhecidos ao final do mês de março. O Secretário Executivo destacou uma 
redução de cerca de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o que acredita não possa 
ser revertido, lembrando que existe uma retenção judicial no valor de R$ 
2.008.774,07 (dois milhões, oito mil e setecentos e setenta e quatro reais e sete 
centavos) por conta do processo trabalhista movido pelo ex-empregado Walter 
Tauil. Em função deste cenário, não considera a situação boa e chamou atenção 
para os números que devem ser analisados mais a frente. O Conselheiro Gilberto 
Caputo Santos observou que a análise dos dados aponta para uma queda 
histórica na arrecadação, sem possibilidade de retorno. O problema não é de curto 
prazo, o número de economistas que pagam a anuidade vem sofrendo uma queda 
brutal e mais ainda nesse momento de pandemia, onde o número de 
cancelamentos tem sido crescente. Não considera 11% (onze por cento) uma 
pequena queda e reforça que precisamos avaliar os compromissos contratuais 
assumidos, pois ninguém garante que a situação pandêmica irá melhorar este 
ano. O Conselheiro José Antonio Lutterbach Soares questionou se já foram 
oferecidos nossos imóveis em troca do desbloqueio do valor retido para 
pagamento da referida causa trabalhista, ao que o Secretário Executivo informou 
que sim, porém sem sucesso, lembrando que nesse momento há uma grande 
vacância de imóveis no centro da cidade causando desvalorização dos mesmos. A 
Presidenta propôs adiar essa discussão para quando estivermos de posse dos 
números oficiais da arrecadação do primeiro trimestre de 2021. II – INFORMES 
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DAS COMISSÕES: II.1 – PRÊMIO DE MONOGRAFIA ECONOMISTA CELSO 
FURTADO: O Conselheiro Marcelo Pereira Fernandes informou a retomada do 
certame incluindo, excepcionalmente neste ano, as monografias apresentadas nas 
instituições de ensino durante os anos de 2019 e 2020, propôs a manutenção dos 
valores das premiações e a inclusão no certame de dissertações de mestrado com 
um único prêmio no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). O Conselheiro Arthur 
Camara Cardozo aprovou a sugestão, apesar de não considerar o momento 
propício para a implantação de novas ideias e que a premiação não deve ater-se 
apenas ao primeiro colocado. O Conselheiro Antônio dos Santos Magalhães 
manifestou seu apoio à inserção do Conselho no meio acadêmico através dessas 
premiações, porém questionou qual a perspectiva de alcance da ideia. O 
Conselheiro Gilberto Caputo Santos solicitou que se verificasse a questão legal 
dentro da legislação do sistema Cofecon/Corecons. O Secretário Executivo 
sugeriu que o Conselheiro Marcelo Pereira Fernandes solicitasse um 
levantamento do número de alunos que se registraram a partir dessa premiação, 
pois pela sua observação ao longo dos anos esse retorno é praticamente zero. O 
Conselheiro Fernando D´Angelo Machado concordou com as observações dos 
conselheiros que o antecederam, não achou viável a implantação este ano e 
considerou que a medida do retorno não é apenas na questão do registro, e sim 
da divulgação do Conselho e sua função. O Conselheiro José Antonio Lutterbach 
Soares se mostrou favorável à inclusão das dissertações de mestrado, mediante 
um melhor estudo do assunto, que deve  considerar, principalmente, o retorno 
político dessa ação, sendo possível o corte de outras despesas para financiar 
esse projeto. A Presidenta solicitou ao Conselheiro Marcelo Pereira Fernandes 
que traga o assunto mais estruturado para discussão na próxima plenária. Nada 
mais havendo a tratar, nem quem quisesse fazer uso da palavra, a Presidenta deu 
por encerrados os trabalhos às 20h43 e, para constar, lavrei a presente Ata que 
será assinada pela Presidenta Flávia Vinhaes Santos e por mim, Wellington 
Leonardo da Silva, Secretário “ad hoc” do Plenário. 
 
RESUMO DAS DELIBERAÇÕES: 
 
I – ORDEM DO DIA: 
 
I.1 – Posse de Conselheiro eleito para integrar o 2º Terço do Plenário, com 
mandato para o período de 2021 a 2023: Realizada. 
I.2 –  Resolução nº 025/21 – Atualiza a Composição do Plenário: Aprovada. 
I.3 –  Ata da 1ª Sessão: Aprovada. 
I.4 –  Processo nº 032/21 – Prestação de Contas de 2020: Aprovada. 
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I.5 –  Relatório de Gestão de 2020: Aprovado. 
I.6 –  Resolução nº 012/21 – Processos da Secretaria de Fiscalização: Aprovada. 
I.7 – Resoluções nº 013 a 024/21 – Processos da Secretaria de Registros:  
Aprovadas. 
I.8 –  Resolução nº 011/21 – Processos da Secretaria de Registro: Definido novo 
relator. 
I.9 –  Resolução nº 010/21 – Retorno ao Trabalho Presencial: Aprovada. 
I.10 –  Recomposição das Comissões de Trabalho: Realizada parcialmente. 
I.11 –  Situação Financeira do Conselho: Informes apresentados. 
 
II – INFORMES DAS COMISSÕES:  
 
II.1 – Prêmio de Monografia Economista Celso Furtado : Informes apresentados. 
 

 
 
 
 
      Flávia Vinhaes Santos                                        Wellington Leonardo da Silva 
               Presidenta                                                 Secretário “Ad Hoc” do Plenário 
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